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PARECER Nº 417/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0002/2014.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Coronel Telhada, que 
declara o Centro Comercial Grandes Galerias, conhecido como Galeria do Rock, 
como patrimônio cultural imaterial e material do município de São Paulo.  
O projeto merece prosperar.  
A proposta cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual cabe à 
comuna legislar, nos termos do art. 30, I da Constituição Federal e art. 13, I da Lei 
Orgânica do Município.  
A proteção do patrimônio histórico, artístico e cultural é obrigação imposta ao Poder 
Público pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município, conforme artigos 
23, III, e 192 dos respectivos textos.  
Com efeito, a Constituição Federal, em seu art. 23, III, estabelece que é 
competência comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios proteger bens 
de valor histórico, artístico e cultural.  
O art. 192 da Lei Orgânica do Município determina que o “Município adotará 
medidas de preservação das manifestações e dos bens de valor histórico, artístico e 
cultural, bem como das paisagens naturais e construídas, notáveis ou dos sítios 
arqueológicos”. Destaque-se que o parágrafo único do referido artigo deixa claro 
que “o disposto neste artigo abrange os bens de natureza material e imaterial, 
tomados individualmente, ou em conjunto, relacionados com a identidade, a ação e 
a memória dos diferentes grupos formadores da sociedade”.  
No que se refere à declaração da Galeria do Rock como patrimônio imaterial, o 
projeto está em sintonia com a Lei Municipal nº 14.406, de 21 de maio de 2007, 
que institui o Programa Permanente de Proteção e Conservação do Patrimônio 
Imaterial do Município de São Paulo, cujo objetivo é, dentre outros, “conhecer, 
identificar, inventariar e registrar as expressões culturais da Cidade como bens do 
Patrimônio de Natureza Imaterial”.  
Já no que tange à declaração como patrimônio material, merece destaque o art. 
216 da Constituição Federal, que assim reza:  
“Art. 216 Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira, nos quais se incluem:  
I – as formas de expressão;  
II – os modos de criar, fazer e viver;  
III – as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  
IV – as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 
manifestações artístico-culturais;  
V – os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  
§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 
patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, 
tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e 
preservação.  
...”  
Destarte, compete ao Poder Público proteger o patrimônio cultural, material e 
imaterial, sendo certo dizer que a referida proteção pode se dar não apenas com o 
instituto do tombamento e da desapropriação, mas também por meio de registro e 
vigilância, tal como se pretende com o projeto em análise.  
Diante de todo o acima exposto, verifica-se que o reconhecimento da Galeria do 
Rock como patrimônio imaterial e material do Município é medida legítima e está 



em consonância com a legislação em vigor, competindo às Comissões de Mérito a 
análise acerca da conveniência da propositura.  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
07/05/2014.  
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